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Muriaé, 12 de agosto de 2025

0ffcio no 458/2025
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUÂRD0 MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador-Ge.al,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art.81 da Lei Orgânica Municipal, os Projetos de Lei

\asi 206,209,270,277,273,275,276,220,221,222,223,224,225,226,227,229,232,233 e

239 /2025, correspondentes às Leis nes 7.340 a 7.358/2025, todos aprovados na Reunião

Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 11 de agosto de 2025.

lnformo, ainda, que o Veto \a 07 /2025, referente ao Projeto de Lei, ne 765/2025, foi
derrubado por 13 edls.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração,

Atenciosa ente,

t& ot Je&í-+AUUI TORRES

slativo
R<-,ALAN

Oficial d

Masp:012 6

PÉçá cer Pa.heo de Mederos sh! cenlro C^'u Posi L152-Tê. (32) cÉP 36 330'0i5 - Mun6ê
S lê Ofdãl M.ámâíãúunâê mô oôv bí

MG


